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                                                   DECRETO N° 198/2021 

 

 

                                                                       Dispõe sobre exoneração de  WOLMAR                              

                                           DUARTE DOS SANTOS.   

                  

                          O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA SERRA- BAHIA, 

no uso de suas atribuições legais; 

 

                          DECRETA: 

 

                         Art. 1° - A pedido fica o Sr. WOLMAR DUARTE DOS SANTOS, 

inscrito no CPF sob o nº 108.665.665-20, exonerado do cargo SECRETÁRIO DE 

TRANSPORTES do município de Bom Jesus da Serra. 

 

 

                         Art. 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

 

 

 

 

Bom Jesus da Serra, Bahia, 01 de junho de 2021. 

 

 

 

 

Jornando Vilasboas Alves 

Prefeito Municipal 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO - 22 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA SERRA - ESTADO DA  BAHIA, no uso 

das atribuições legais que lhe são conferidas e com suporte no Art. 37 da 

Constituição Federal, na forma da Lei Orgânica do Município de Bom Jesus da 

Serra, que dispõe sobre o Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de 

Bom Jesus da Serra, assim como a Lei Municipal n° 221 de Março de 2019, que 

dispõe sobre a criação de vagas temporárias para o quadro de Servidores do 

Município de Bom Jesus da Serra, bem como a Lei Complementar 013/2019, que 

trata sobre a Reorganização da Estrutura Administrativa do Poder Executivo 

Municipal. 
 

CONVOCA o candidatos aprovado, observando, rigorosamente a ordem de classificação 

final do processo seletivo, conforme relação abaixo para entrega da DOCUMENTAÇÃO 

exigida no item 17.3 e OS EXAMES NECESSÁRIOS PARA AVALIAÇÃO PRÉ-ADMISSIONAL 

exigida no item 17.21.2 do EDITAL DE ABERTURA , entre os dias 02  e 10 de junho de 

2021, das 08:00 às 12:00 horas, no qual deverá ser entregue no Setor Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra, localizada na Praça Vitorino José Alves, 

112, CEP: 45263-000. 

 

Decorrido o prazo acima estabelecido, sem o comparecimento dos candidatos, será 

considerado como sua desistência. 

 

RELAÇÃO DO CONVOCADO 

 
                                                                   

     01 – PSICÓLOGO - BOM JESUS DA SERRA 
 

DOCUMENTO CONVOCADO  CLASSIFICAÇÃO 

00001156291224 ALEXSANDRA SOUZA GOMES 8° 
 

 

 

                Bom Jesus da Serra, Bahia, 01 de junho de 2021. 

 

Jornando Vilasboas Alves 

Prefeito Municipal 
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DECRETO 001

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE BOM JESUS DA SERRA

CNPJ: 16418709000141### CONSOLIDADO ###

Junho / 2021

Abre Crédito Adicional ALTERAÇÃO DE QDD no valor de R$ 18.900,00 ///DEZOITO MIL,
NOVECENTOS REAIS/// e dá outras providências.

O(A) Prefeito(a) do MUNICIPIO DE BOM JESUS DA SERRA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e a autorizacao da Lei 239,

DECRETA:

Art. 1o. - Fica aberto Crédito Adicional ALTERAÇÃO DE QDD, na importância supra, para reforço das seguintes dotações:

CAMARA MUNICIPAL01001

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA CÂMARA2002

18.900,00NC : 06010009OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

18.900,00Soma da Unidade:

Total: 18.900,00

Art. 2o. - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1o., utilizar-se-á os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo com o previsto no
Art. 43, parágrafo 1o. da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

CAMARA MUNICIPAL01001

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA CÂMARA2002

18.900,00NC : 06010009SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COMUNICACAO339040-0100.000

18.900,00Soma da Unidade:

Total: 18.900,00

JORNANDO VILASBOAS ALVES - PREFEITO

MUNICIPIO DE BOM JESUS DA SERRA, 1 de Junho de 2021

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário.
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DECRETO 006

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE BOM JESUS DA SERRA

CNPJ: 16418709000141### CONSOLIDADO ###

Junho / 2021

Abre Crédito Adicional SUPLEMENTAR no valor de R$ 1.526.400,00 ///UM MILHÃO,
QUINHENTOS E VINTE E SEIS MIL, QUATROCENTOS REAIS/// e dá outras providências.

O(A) Prefeito(a) do MUNICIPIO DE BOM JESUS DA SERRA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e a autorizacao da Lei 239,

DECRETA:

Art. 1o. - Fica aberto Crédito Adicional SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes dotações:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. E PLANEJAMENTO20002

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO2011

52.000,00NC : 06010005OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

10.000,00NC : 06010007EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052-0100.000

10.000,00NC : 06010010OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0100.000

40.000,00NC : 06010015OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

112.000,00Soma da Unidade:

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS20003

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS2052

20.000,00NC : 06010006EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052-0100.000

20.000,00Soma da Unidade:

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRA-ESTRUTURA20007

AMPLIAÇÃO, MODERNIZAÇÃO E MANUT. DO SETOR DE LIMPEZA PÚBLICA2013

230.000,00NC : 06010002OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

300.000,00NC : 06010003OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS E INFRAESTRUTURA2055

200.000,00NC : 06010014MATERIAL DE CONSUMO339030-0142.042

100.000,00NC : 06010016OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

50.000,00NC : 06010017OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0142.042

880.000,00Soma da Unidade:

SECRETARIA DE SAÚDE21001

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE2046

50.000,00NC : 06010001SERVICOS DE CONSULTORIA339035-0102.002

90.000,00NC : 06010012MATERIAL DE CONSUMO339030-0102.002

140.000,00Soma da Unidade:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE21002

GESTÃO DAS AÇÕES DE ASSIT. HOSP. E AMBUL. MED. COMPLEXIDADE2023

10.000,00NC : 06010004EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE449052-0102.002

55.000,00NC : 06020002OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0114.014

14.000,00NC : 06080001OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0114.014

GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA - PSF2024

70.000,00NC : 06020001OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0114.014

GESTÃO DAS AÇÕES DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE - ACS2025

65.000,00NC : 06210001VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-0114.014

ENFRETAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID192103

5.400,00NC : 06180001MATERIAL DE CONSUMO339030-0102.002

219.400,00Soma da Unidade:
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SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL22001

MANUTENÇÃO DA SEC. MUN. DO TRABALHO E ASSISTENCIA SOCIAL2028

25.000,00NC : 06010013MATERIAL DE CONSUMO339030-0100.000

25.000,00Soma da Unidade:

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL22002

CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA1011

30.000,00NC : 06010008OBRAS E INSTALACOES449051-0124.024

30.000,00Soma da Unidade:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO23001

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DA EDUCAÇÃO2033

100.000,00NC : 06010011MATERIAL DE CONSUMO339030-0101.001

100.000,00Soma da Unidade:

Total: 1.526.400,00

Art. 2o. - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1o., utilizar-se-á os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo com o previsto no
Art. 43, parágrafo 1o. da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

SECRETARIA DE TRANSPORTE20004

MANUTENÇÃO SECRETARIA DE TRANSPORTES2083

50.000,00NC : 06010017OBRIGACOES PATRONAIS319013-0100.000

50.000,00Soma da Unidade:

SECRETARIA DE AGRICULTURA, TURISMO E MEIO AMBIENTE20006

MANUTENÇÃO DA SEC. DE AGRICULTURA, TURISMO E MEIO AMBIENTE2054

40.000,00NC : 06010015PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO339033-0100.000

40.000,00Soma da Unidade:

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRA-ESTRUTURA20007

CONSTRUÇÃO, PAVIMENT. E MANUT. DE ESTRADAS VICINAIS, PONTES E ACESSOS1068

200.000,00NC : 06010014OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

200.000,00Soma da Unidade:

SECRETARIA MUN. DE CULTURA E ESPORTE, JUVENTUDE E LAZER20008

PROMOÇÃO DE FESTAS POPULARES2062

100.000,00NC : 06010016OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0100.000

100.000,00Soma da Unidade:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE21002

GESTÃO DAS AÇÕES DE ASSIT. HOSP. E AMBUL. MED. COMPLEXIDADE2023

50.000,00NC : 06010001CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO319004-0102.002

10.000,00NC : 06010004OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0114.014

52.000,00NC : 06010005MATERIAL DE CONSUMO339030-0102.002

20.000,00NC : 06010006MATERIAL DE CONSUMO339030-0102.002

55.000,00NC : 06020002OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-0102.002

14.000,00NC : 06080001OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0102.002

5.400,00NC : 06180001MATERIAL DE CONSUMO339030-0114.014

GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA - PSF2024

10.000,00NC : 06010010VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-0114.014

90.000,00NC : 06010012CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO319004-0114.014
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70.000,00NC : 06020001VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-0114.014

GESTÃO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA DA SAÚDE2050

10.000,00NC : 06010007VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-0114.014

GESTÃO DASA AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE2053

65.000,00NC : 06210001VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-0102.002

451.400,00Soma da Unidade:

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL22002

PROGRAMA PRIMEIRA INFÂNCIA - SUAS2017

30.000,00NC : 06010008CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO319004-0129.029

DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO IGD PBF2088

25.000,00NC : 06010013CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO319004-0129.029

55.000,00Soma da Unidade:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO23001

AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DA FROTA DA EDUCAÇÃO1015

100.000,00NC : 06010011MATERIAL DE CONSUMO339030-0119.019

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DA EDUCAÇÃO2033

230.000,00NC : 06010002PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO339033-0101.001

300.000,00NC : 06010003OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-0119.019

630.000,00Soma da Unidade:

Total: 1.526.400,00

JORNANDO VILASBOAS ALVES - PREFEITO

MUNICIPIO DE BOM JESUS DA SERRA, 1 de Junho de 2021

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário.
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